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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 272, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.
“Instaura Sindicância Administrativa 
e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício nº 196/19, protocolado sob nº 
64571, da Diretora da Divisão da Central de Ambulância, 
solicitando providências quanto a denúncia formulada 
no Conselho de Saúde, pela Sociedade Beneficente 
de Castilho, referente a conduta do servidor Vanderlei 
Pereira da Silva, motorista.

Considerando a necessidade de apuração dos fatos.

RESOLVE:

Art. 1º. Instaurar, nesta data, Sindicância Administrativa, 
para apurar os fatos constante no Ofício nº 196/19, da 
Diretora da Divisão da Central de Ambulância.

Art. 2º. Fica a Comissão Permanente de Processos 
Administrativos e Sindicâncias nomeada pela Portaria nº 
045, de 01 de março de 2019, responsável pela apuração 
dos fatos.

Art. 3º. A Comissão fica investida de plenos poderes 
para investigação dos fatos, podendo convocar, requisitar 
ou intimar quem de direito para sua elucidação, e aplicar 
penalidade pela desobediência ou obstrução do processo.

Art. 4º. A Comissão deverá concluir os seus trabalhos 
no prazo de 30 (trinta dias), contados a partir do 
recebimento do processo, podendo ser prorrogado por 
igual período, se necessário.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 10 de 
dezembro de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 273, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre designação de 
servidora municipal e dá outras 
providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o requerimento protocolado sob nº 
64602/19, para a servidora Liliana Fernandes Lopes, 
Assessora da Divisão de Transporte Escolar, substituir o 
servidor Claudionor Donizete Pereira da Silva, Diretor da 
Divisão de Transporte Escolar, durante as férias regulares.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora LILIANA FERNANDES 
LOPES, RG nº 21.960.809-SSP-SP., Assessor da Divisão 
de Transporte Escolar, para responder sem alteração de 
vencimentos, pela função gratificada de Diretor da Divisão 
de Transporte Escolar, no período de 06/01/2020 a 
24/01/2020 (19 dias), em decorrência das férias regulares 
do servidor Claudionor Donizete Pereira da Silva.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 10 de 
dezembro de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 274, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre demissão de servidora 
municipal e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.829, de 
10 de setembro de 2019, que instituiu o PDV – Programa 
de Demissão Voluntária destinado aos integrantes do 
Quadro de Servidores do Poder Executivo do Município 
de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa 
de Demissão Voluntária, firmado em 26 de novembro de 
2019, protocolado sob nº 64550, pela servidora Ivone 
Gonçalves Cardoso, ocupante do emprego público efetivo 
de Professor de Educação Infantil.

Considerando as manifestações em conformidade 
com o artigo 25 da Lei Municipal nº 2.829/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Demitir nesta data, do Quadro de Servidores 
da Prefeitura do Município de Castilho, a servidora 
IVONE GONÇALVES CARDOSO, portadora do RG nº 
16.428.842-SSP-SP., ocupante do emprego público 
efetivo de Professor de Educação Infantil.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá providenciar o pagamento das verbas rescisórias, 
de acordo com a Lei Municipal nº 2.829, de 10/09/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 12 de 
dezembro de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 275, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre demissão de servidora 
municipal e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.829, de 
10 de setembro de 2019, que instituiu o PDV – Programa 
de Demissão Voluntária destinado aos integrantes do 
Quadro de Servidores do Poder Executivo do Município 
de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa 
de Demissão Voluntária, firmado em 04 de dezembro de 
2019, protocolado sob nº 64577, pela servidora Francelina 
Lopes da Silva, ocupante do emprego público efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais.

Considerando as manifestações em conformidade 
com o artigo 25 da Lei Municipal nº 2.829/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Demitir nesta data, do Quadro de Servidores 
da Prefeitura do Município de Castilho, a servidora 
FRANCELINA LOPES DA SILVA, portadora do RG nº 
13.662.622-SSP-SP., ocupante do emprego público 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá providenciar o pagamento das verbas rescisórias, 
de acordo com a Lei Municipal nº 2.829, de 10/09/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 12 de 
dezembro de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 276, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre demissão de servidora 
municipal e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.829, de 
10 de setembro de 2019, que instituiu o PDV – Programa 
de Demissão Voluntária destinado aos integrantes do 
Quadro de Servidores do Poder Executivo do Município 
de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa 
de Demissão Voluntária, firmado em 05 de dezembro de 
2019, protocolado sob nº 64590, pela servidora Isabel 
Cristina Justi de Souza, ocupante do emprego público 
efetivo de Professor Adjunto.

Considerando as manifestações em conformidade 
com o artigo 25 da Lei Municipal nº 2.829/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Demitir nesta data, do Quadro de Servidores 
da Prefeitura do Município de Castilho, a servidora 
ISABEL CRISTINA JUSTI DE SOUZA, portadora do RG 
nº 18.360.507-X-SSP-SP., ocupante do emprego público 
efetivo de Professor Adjunto.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá providenciar o pagamento das verbas rescisórias, 
de acordo com a Lei Municipal nº 2.829, de 10/09/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 12 de 
dezembro de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 277, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre demissão de servidora 
municipal e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.829, de 
10 de setembro de 2019, que instituiu o PDV – Programa 
de Demissão Voluntária destinado aos integrantes do 
Quadro de Servidores do Poder Executivo do Município 
de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa 
de Demissão Voluntária, firmado em 02 de dezembro de 
2019, protocolado sob nº 64546, pela servidora Ambrosina 
Alvares Pessoa, ocupante do emprego público efetivo de 
Assistente Social.

Considerando as manifestações em conformidade 
com o artigo 25 da Lei Municipal nº 2.829/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Demitir nesta data, do Quadro de Servidores 
da Prefeitura do Município de Castilho, a servidora 
AMBROSINA ALVARES PESSOA, portadora do RG 
nº 15.594.335-SSP-SP., ocupante do emprego público 
efetivo de Assistente Social.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá providenciar o pagamento das verbas rescisórias, 
de acordo com a Lei Municipal nº 2.829, de 10/09/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 12 de 
dezembro de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 278, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre demissão de servidora 
municipal e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.829, de 
10 de setembro de 2019, que instituiu o PDV – Programa 
de Demissão Voluntária destinado aos integrantes do 
Quadro de Servidores do Poder Executivo do Município 
de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa 
de Demissão Voluntária, firmado em 06 de dezembro de 
2019, protocolado sob nº 64606, pela servidora Luzia 
Freitas Roque Gabateli, ocupante do emprego público 
efetivo de Professor de Educação Básica I.

Considerando as manifestações em conformidade 
com o artigo 25 da Lei Municipal nº 2.829/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Demitir nesta data, do Quadro de Servidores 
da Prefeitura do Município de Castilho, a servidora 
LUZIA FREITAS ROQUE GABATELI, portadora do RG nº 
9.808.795-SSP-SP., ocupante do emprego público efetivo 
de Professor de Educação Básica I.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá providenciar o pagamento das verbas rescisórias, 
de acordo com a Lei Municipal nº 2.829, de 10/09/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 12 de 
dezembro de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 279, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre demissão de servidora 
municipal e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.829, de 
10 de setembro de 2019, que instituiu o PDV – Programa 
de Demissão Voluntária destinado aos integrantes do 
Quadro de Servidores do Poder Executivo do Município 
de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa 
de Demissão Voluntária, firmado em 05 de dezembro de 
2019, protocolado sob nº 64593, pela servidora Rafaela 
Juviliano de Assis, ocupante do emprego público efetivo 
de Enfermeiro – PSF – 40 hrs.

Considerando as manifestações em conformidade 
com o artigo 25 da Lei Municipal nº 2.829/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Demitir nesta data, do Quadro de Servidores 
da Prefeitura do Município de Castilho, a servidora 
RAFAELA JUVILIANO DE ASSIS, portadora do RG nº 
43.026.679-0-SSP-SP., ocupante do emprego público 
efetivo de Enfermeiro – PSF – 40 hrs.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá providenciar o pagamento das verbas rescisórias, 
de acordo com a Lei Municipal nº 2.829, de 10/09/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 12 de 
dezembro de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 280, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre demissão de servidora 
municipal e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.829, de 
10 de setembro de 2019, que instituiu o PDV – Programa 
de Demissão Voluntária destinado aos integrantes do 
Quadro de Servidores do Poder Executivo do Município 
de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa 
de Demissão Voluntária, firmado em 29 de novembro de 
2019, protocolado sob nº 64598, pela servidora Josiane 
Pereira de Alencar, ocupante do emprego público efetivo 
de Agente Comunitário de Saúde – Rural.

Considerando as manifestações em conformidade 
com o artigo 25 da Lei Municipal nº 2.829/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Demitir nesta data, do Quadro de Servidores 
da Prefeitura do Município de Castilho, a servidora 
JOSIANE PEREIRA DE ALENCAR, portadora do RG 
nº 001274411-SSP-MS., ocupante do emprego público 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde – Rural.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá providenciar o pagamento das verbas rescisórias, 
de acordo com a Lei Municipal nº 2.829, de 10/09/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 12 de 
dezembro de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 281, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre demissão de servidora 
municipal e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.829, de 
10 de setembro de 2019, que instituiu o PDV – Programa 
de Demissão Voluntária destinado aos integrantes do 
Quadro de Servidores do Poder Executivo do Município 
de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa 
de Demissão Voluntária, firmado em 03 de dezembro de 
2019, protocolado sob nº 64560, pela servidora Miryan 
Nascimento Cruz Silva, ocupante do emprego público 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde – Urbano.

Considerando as manifestações em conformidade 
com o artigo 25 da Lei Municipal nº 2.829/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Demitir nesta data, do Quadro de Servidores 
da Prefeitura do Município de Castilho, a servidora 
MIRYAN NASCIMENTO CRUZ SILVA, portadora do 
RG nº 46.811.117-7001274411-SSP-MS., ocupante do 
emprego público efetivo de Agente Comunitário de Saúde 
– Urbano.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá providenciar o pagamento das verbas rescisórias, 
de acordo com a Lei Municipal nº 2.829, de 10/09/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 12 de 
dezembro de 2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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